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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 15 /2015 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
CESTA BÁSICA AOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica o Poder Legislativo autc 
titulo de auxilio, uma cesta básica ao s 
Câmara Municipal de Guanhães. 

§ Único — A ce 
no valor de R$ 100,00 (cem reais), o qual 
conforme: índices oficiais inflacionários. 

Art. 2 ° - A concessão da cesta básica terá caráter indenizatório. 

rizado a conceder, m 
rvidor público munic 

ensalmente, a 
ipal lotado na 

sta básica de que trata esta lei será concedid a em pecúnia, 
sera reajustado anualmente, 

kV-

Art. 3 ° - Fará jus ao beneficio todos os servidores da Câmara Municipal de 
Guanhães. t -‘

- 
§ 1 ° - Não terá direito ao beneficio o servidor admitido e desligado om 
menos de 15 (quinze) dias de trabalho no mês de competência; 

§ 2 ° - Perderá o direito ao beneficio o servidor que no mês de competência: 

a) faltar ao trabalho por 03 (três) dias ou mais injustificadamente, ou 
b) apresentar-se ao trabalho sem qualquer justificativa legal, com atraso 

superior a 15(quinze) minutos; 
c) desrespeitar seu superior hierárquico no cumprimento das funções 

inerentes ao seu cargo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 4 ° - O auxílio-cesta básica não será: 

a) Incorporado ao vencimento, emuneração, provento ou pensão; 
b) Configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de 

contribuição previdenciária do servidor público; 
c) Caracterizado corno salário utilidade ou prestação salarial in natura. 

le„,truu.„.4 

Art. 50 - b valor do beneficio de que tra lei s r corrigido 
r IN anualmente até o dia 31 de março, respeitando-se os índices oficiais e 

inflacionários. 

e 

Art. 6 ° - Os casos não previstos na presente lei serão regulamentados por 
ato do Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guanhães. 

Art. 7 ° - As despesas decorrentes da execução do presente Projeto de Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias previstas na 
legislação orçamentária vigente 1 Oik) 
Art. 8°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1 ° de março de 2015. 
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Guanhães (MG), 1° de abril de 2015. 

Luiza Amélia ar osa Simõès 
Vereadora e Pr "dente da Câmara Municipal 

aça 
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PRESIDENTE 

PARECER DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REiÇÃO 

Analisando o Projeto de lol n° 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvem rta data. aladas 'e abes, C.M.G 
*os 
PRESIDENTE WILIEM ,a ,WIWRIEleafilk 

a 
I • MEMBRD 
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2" MEMBR • 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS, ORÇ, TOMADA DE CONTAS _i

Analisando o Projeto de lei  
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolvemss nesta datao t aia das Sijs..Oes, C.M.G 
aos  '  / / 
PRESIDENTE  
1 MEMBRO 
2' MEMBRC1._ 

PARECER DA COMISSÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLPCOS MUNICIPAIS 
Analisando o Projeto de Lei n? ,5  I 
SOMOS FAVORÁVEIS a sua aprovação, e 
devolvemos nesta data. Sala das Sessões C.M.G 
aos Otí 

PRESIDENTE  1-",q'''t 

I' MEMBRO 

2*MEMBRO 
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